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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL,  NOS

TERMOS  DO  CREDENCIAMENTO  EM  EPÍGRAFE,  PARA  A
REALIZAÇÃO  DE  LE ILÕES  DE  BENS  MÓVEIS  DE
PROPRIEDADE DO MUNCÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA /
SP.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o julgamento da Comissão Municipal de Licitação, referente
ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023, fica homologado o
certame, adjudicando o objeto à HELCIO KRONBERG.

São Joaquim da Barra, 12 de julho de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2023

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  01  (UM)  CAMINHÃO,  NOVO,
ZERO  QUILÔMETRO,  EQUIPADO  COM  CESTO  AÉREO
ISOLADO,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO
ANEXO I DO EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
a  adjudicação  da  Pregoeira  Senhora  Mayara  Lemos
Bregantin, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2023,
fica  homologado  o  certame,  adjudicando  o  seu  objeto  à
empresa RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA,  pelo  valor  total  de  R$  550.000,00  (Quinhentos  e
cinquenta mil reais).

São Joaquim da Barra, 12 de Julho de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 077/2023
PROC.s ADM.s n.ºs 0863 e 1787/2023
Tipo da Licitação: Menor Preço Global Por Lote
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

VISANDO  A  LOCAÇÃO  DE  ARQUIBANCADA  METÁLICA  E
ARENA  COMPLETA  PARA  REALIZAÇÃO  DO  RODEIO  DA
BARRA,  QUE  OCORRERÁ  NO  PARQUE  DE  EXPOSIÇÕES
“TANCREDO DE ALMEIDA NEVES” NO PERÍODO DE 10 A 12
DE AGOSTO DE 2023, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega
dos  enve lopes  PROPOSTA;  HABIL ITAÇÃO:  d ia
27/ JULHO/2023  –  ÀS  09h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto
ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis
no  horário  das  12:00h  às  16h30min  ou  pelo  site  oficial  da
Prefeitura  –  www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br.  Maiores
informações  poderão  ser  obtidas  pelo  telefone  (16)
3810-9010.

São Joaquim da Barra, 12 de Julho de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 078/2023
PROC. ADM. n.º 0912/2023
Tipo da Licitação: Menor Preço Global Por Lote
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
GRADIL,  FECHAMENTO  E  MESAS  PARA  OS  EVENTOS:
“RODEIO 2023 E CARNAVAL 2024”, PELO PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega
dos  enve lopes  PROPOSTA;  HABIL ITAÇÃO:  d ia
27/ JULHO/2023  –  ÀS  14h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto
ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis
no  horário  das  12:00h  às  16h30min  ou  pelo  site  oficial  da
Prefeitura  –  www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br.  Maiores
informações  poderão  ser  obtidas  pelo  telefone  (16)
3810-9010.

São Joaquim da Barra, 12 de Julho de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 0013/2023

Faço saber que a Câmara aprovou e eu

promulgo a seguinte resolução:

DISPÕE SOBRE A BAIXA DO PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
DA BARRA

Art. 1º - Fica o Legislativo Joaquinense autorizado a dar baixa no seu patrimônio, por
depreciação, dos seguintes equipamentos descritos a seguir.

• 01 Conjunto Estofado com 02 e 03 lugares - patrimônio n.º 44
• 01 Mesa com formica com duas gavetas na cor cinza - patrimônio n.º 29
• 01 Mesa em formica secretaria grande - patrimônio n.º 108
• 01 Mesa em formica com duas gavetas pequenas - patrimônio n.º 106

Art. 2º - Os bens  mencionados no artigo anterior serão enviados para o Almoxarifado da
Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

São Joaquim da Barra, 12 de julho de 2023.

TIETA MELO
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
ie

ta
 É

de
r O

liv
ei

ra
 d

e 
M

el
o 

(1
81

.**
*.*

**
-0

8)
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r s

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e,

 a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
am

ar
as

ao
jo

aq
ui

m
da

ba
rra

.s
p.

go
v.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
30

71
21

24
13

60
E8

20

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 13 de julho de 2023 Ano VII | Edição nº 1393 Página 11 de 13

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 0014/2023

Faço saber que a Câmara aprovou e eu

promulgo a seguinte resolução:

Altera o Regimento Interno; Revoga a Resolução 04/2020; altera a redação dos artigos
140, 142 e 152 da Resolução 02/2004, regulamentando o uso da Tribuna Livre e dá outras
providências.

Art. 1º.  O artigo 140 da Resolução 02/2004 passará a ter seguinte redação:
“Art. 140 O Expediente destina-se à:

Leitura das matérias recebidas;A.
Discussão e votação de pareceres, leitura de requerimentos solicitando informações aoB.
Prefeito e leitura de moções e indicações.
Apresentação de proposições.C.

§ 1º O Expediente terá duração máxima e improrrogável de 2 (duas) horas, a partir da hora
fixada para o início da sessão.
§ 2º Será apenas anunciada, por número ou ementa, a matéria cuja cópia tenha sido fornecida
aos vereadores.
§ 3º Nenhum requerimento ou indicação poderá ser apresentado no Expediente sem prévio
protocolo na secretaria e distribuídas as cópias aos vereadores com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas do início da sessão, salvo se contar com a assinatura da maioria absoluta
dos vereadores.
§ 4º Depois de lidos todos os requerimentos de informações ao prefeito, observada a ordem
cronológica de protocolo, será aberta a palavra aos autores por 5 (cinco) minutos.
 
Art. 2º.  O artigo 142 da Resolução 02/2004, passará a ter seguinte redação:
“Art. 142 Terminada a leitura das matérias, a Presidência destinará o tempo restante para
debates e votações, obedecidas a seguinte ordem:
Parágrafo único - Discussão e votação de pareceres da Comissão e de Matérias que devam ser
deliberadas no expediente;
 
Art. 3º.  O artigo 152 da Resolução 02/2004, passará a ter seguinte redação:
“Art. 152 Esgotada a pauta da ordem do dia, fazendo-se presentes um terço dos vereadores da
casa, a presidência declarará instaurada a fase destinada à palavra livre, aos vereadores, em
seguida, e sendo o caso, a presidência declarará aberta a tribuna livre, relativa aos assuntos
referentes à pauta, nos moldes do parágrafo 7º.
§ 1º - A palavra livre do vereador, terá duração máxima de 50 (cinquenta) minutos.
§ 2º - Declarada aberta a palavra livre, o Vereador interessado em fazer seu uso, deverá solicitar
verbalmente a Presidência.
§ 3º - O tempo destinado a cada orador será de 05 (cinco) minutos, improrrogáveis.
§ 4º - Não será permitida cessão de tempo ao vereador.
 § 5º - Terminada a fase da palavra dos Vereadores, a Presidência declarará aberta a Tribuna
livre, às associações de bairros, entidades civis, estudantis, e filantrópicas sem fins lucrativos,
ou, pessoa previamente inscrita, para discussão de matérias exclusivas da pauta da sessão.  
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§ 6º - Chegada a hora do uso da tribuna pelo cidadão, o 1º Secretário anunciará a pessoa
inscrita para usar a palavra, que contará com o tempo de 5 (cinco) minutos de discurso, sendo o
caso de mais de um inscrito, o tempo de fala será improrrogável, sendo igualmente dividido entre
os interessados, não superior a 15 (quinze) minutos.
§ 7º Para uso da Tribuna Livre é necessário ser eleitor do município, estar cadastrado e
previamente inscrito em livro próprio da Secretaria da Câmara, estar em posse do deferimento,
consignada a consonância da matéria com a pauta do dia;
§ 8º Para a inscrição:

O interessado apresentará cópia dos documentos de identificação, bem como, título de
eleitor, telefone para contato e comprovante de residência, a serem recolhidos e
devidamente organizados e direcionados pela secretaria no ato do cadastro.
Com o cadastro, o interessado indicará expressamente a matéria da qual pretende expor
e aguardará deliberações.
Subsequente, a Secretaria da Câmara encaminhará a inscrição à Presidência para
respectiva análise.

§ 9º Os inscritos para uso da tribuna livre, serão notificados pessoalmente, pela Secretaria da
Câmara, acerca do indeferimento ou deferimento do uso da Tribuna e respectiva data de
autorização do uso.
§ 10 A Presidência da Câmara poderá indeferir o uso da tribuna, quando:

Descumpridos os requisitos que tratam os incisos 7º, 8º e 9º;
A matéria proposta não for de interesse público;
A matéria tiver conteúdo político-ideológico, ou, versar acerca de questões exclusivamente
pessoais.

§ 11 Do indeferimento, caberá recurso submetido a análise e decisão do Plenário, devendo, por
meio de requerimento, o recorrente, elencar as razões e justificativas da pertinência do debate,
e, sendo o caso da modificação da decisão, o uso da tribuna se dará na forma do § 7º.
§ 12 - Em caso de ausência do inscrito, a inscrição ficará sem efeito e o interessado só poderá
voltar a usar a tribuna mediante nova inscrição.
§ 13 - O orador responderá pelos conceitos que emitir, outrossim, deverá usar a palavra em
termos compatíveis com o decoro e a dignidade da Câmara, obedecendo o protocolo e às
restrições impostas pela Presidência.
§ 14 - A Presidência poderá cassar imediatamente a palavra do orador que se expressar com
linguagem imprópria, cometendo qualquer natureza de abuso ou desrespeito às autoridades
constituídas, ou, expressa disposição do presente Regimento Interno.
§ 15- O orador que tiver a palavra cassada fica impedido de realizar nova inscrição na mesma
sessão legislativa.
§ 16- O orador não será aparteado em seu pronunciamento.
§ 17- Após o pronunciamento do orador, a presidência poderá abrir espaço ao debate entre
orador e os Vereadores.
§ 18- Será admitido em cada sessão ordinária o deferimento de apenas três requerimentos para
uso da Tribuna Livre.
§ 19- A Tribuna Livre ficará suspensa nos três meses que antecederem o pleito eleitoral,
retomando-se após divulgado o resultado das eleições.
§ 20- Terminada a fase da palavra livre, a Presidência determinará o registro da ata em livro
próprio, bem como, sua disponibilização para retificação no sítio eletrônico, pelo prazo de 03
dias. D
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Art. 4º.  Fica revogada a Resolução 0004/2020.

Art. 5º.  Fica revogado o artigo 142-A da Resolução 02/2004.

Art. 6º.  Ficam revogados o CAPÍTULO V, no TÍTULO VIII e respectivo artigo 273-A da
Resolução 02/2004.

Art. 7º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Joaquim da Barra/SP, 12 de julho de 2023.
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